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CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICa BRASILIENSE 

LEI NI1MERO 821 

De 24 do Abril de 1.991 

Concede pra:ro para a regularização 
de c~da8tramento de Imóveis desmem 
brados e d~ outras provldênclas •• -

o PRI:SIDENTE DA C~MARA MUNICIPAL DE AM~RICO
BRAS 1 LI ftlSE, Estado de são Paulo, de acordo com a de' l beração da 
Camara Mun t c f pa I, em ses3ão ord i n~r' i li do dia 15 de Abr II do cor
rente ano, sanciona e promulga a seguinte lei: 

~ ARTIGO '9 - Para Tins de reoularização, fica 
! o Execut Ivo autor i zauo a desmembrar imóve t s, que forem di vi dldo. 

""'" ~ . , d '.1 d no maXlmo, em ate uas unlua cs. -~ .\RT ICO ;!!2 - Para o desmcnbramento2de que trâ 
~ ta esta lei, a ~rea mfnima dos lotes ser~ de 125,00 m (cento e 
• v~nte e cinco metros quadrados) e frente do um dos lotes a ser 

<ta deerDemurado de, no mfnimo, ~,OOfl1. (dois metros), servindo como 
i corredor de paSSê'l8em, em t,crr~no cuja tcstnda otua I devera te ... , 1 no mfnimo, 10,00 m.(dez)metros)i a qual deverá coincidir ou ser 
~ superior à dimensão dos fundos do terreno (~ sor desmembrado. 
o 
O ART I GO 3 Q - f (; i ta a rcgu I aI' i zucão do dcsmem" 
~ bramento, o imóvel ser~ cado9trüdo individualmente; sempre à 
~ vista do respectiva escritura que deu origem ~ resulari:ação pe~ 

m i t i da. 

A~ICO 4n - Nos lotes desmembrados nos ter-I 1 M08 desta Lei, somefltto Gc .. ·.~ pcrmH:idu a con5tl"UçÃO de moradiils .!:! 
CI ni-f.:lmll iêlree de até 02 (dois) pavimentos, c 
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ARTIGO 5R - O pra%o de vigência da presente 
lei será de 90 (noventa) dias, a partir da publicação. 

ARTIGO 62 - Esta lei entra em vigor n8 data 
de sua publicação • 

A~TIGO 7Q - Revogam-so 09 disposições em eon 
trárlo. 

Câmara Municipal do Américo Srasiliense, aos 24 (vinte e quatro) 
di... <10 mês do Abr i I do .. nn dt.! r. 991 (m 11 nova0 coto 6 c noventa e 

~ .. -
um). Ç:IIr.O B:I~ 

f'residente 

Publ icada na S.ecretar 1 o da Câmara Mun t c i pa I, na mesma 

r'~I~AVM 
Chcf~ de Secretar 1 a 

data. 


